
INDICAÇÃO Nº 
2020
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, aos órgãos competentes, medidas urgentes no sentido de elaborar estudos para a criação e implantação de um programa que tenha por finalidade a inclusão de adolescentes no mercado de trabalho, no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Conforme solicitação de funcionário da Vara da Infância do Foro III – Jabaquara, que convive com os adolescentes e conhece os seus problemas, apontando como principal a falta de colocação no mercado de trabalho, é que apresentamos esta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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